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Gabinete do Prefeito
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1®Secretário

^ j Projeto de Lei n.° 3, de 26 de março de 2018.
Aprovido ani--—

* ' "Define o valor de referência para requisição de
pequeno valor - RPV, perante a Fazenda Pública do

Município de Formosa, relativo aos débitos ou
obrigações oriundos de decisões do Poder

Judiciário, na forma que especifica e dá outras
providências".

Ses^ds

'Secretário
-Jv-9

Aprov&dú Votação

,,

1® Secretário

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA - GOIÁS, no uso das atribuições que

lhes são conferidas pelo cargo, e considerando o interesse superior e predominante do Município,

com fulcro nas disposições contidas no § 4° do art. 100 da Constituição Federai e na Portaria

Interministerial n° 15, de 16.01.2018, do Ministério da Previdência Social, encaminha a seguinte

proposta de lei:

Art. 1° - O limite máximo para pagamento das requisições de pequeno valor, nos

termos autorizados pelo art. 100, § 4°, da Constituição Federal, é fixado no teto do salário-de-

beneficio da Previdência Social, atualmente em R$ 5.645,80 (cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco

reais e oitenta centavos).

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, estendendo seus feitos para

todas as ações judiciais em que o Município de Formosa seja parte e em que ainda não tenham sido

efetivados os pagamentos das condenações impostas pelo Poder Judiciário em cada caso, para que

surtam todos os seus jurídicos e legais efeitos, e produzam, com eficácia, os resultados de seus objeto

de mister.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Lei n.® 375, de 06 de

janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Eertmosa - 00, ao: 14 dias do mês março do ano
de 2018.

?mesto Roller

Prefeito Municipal

EBENtpfjREC
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GOVERNO DE FORMOSA
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n." 3, de 26 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Senhores vereadores,

Justificativa

Através do presente passo as mãos de Vossas Excelências para apreciação e
deliberação dos membros dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de Lei que '•'Define o valor de
referência para requisição de pequeno valor perante a Fazenda Pública do Município de
Formosa, relativo aos débitos ou obrigações oriundos de decisões do Poder Judiciário, na forma
que especifica e dá outras providências.''''

Com o referido projeto o Poder Executivo pretende exercer maior controle sobre o
pagamento de condenações judiciais, tendo em vista que, com a ausência de legislação específica
municipal, o Mtmicípio de Formosa fica sujeito a sofrer sequestros, por ordem do Poder Judiciário,
em valores de até 40(quarenta) salários mínimos em suas contas bancárias, sem que o município
possa fazer qualquer planejamento.

Com advento da Emenda Constitucional n.° 62/2009 o artigo 100 da Constituição
Federal sofi^eu alteração sendo instituído o regime especial de pagamento de precatórios pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, mantendo a autonomia dos entes federativos para fixarem
seus próprios parâmetros, que não podem ser inferior ao valor do maior benefício do regime geral de
previdência social que hoje representa R$ 5.645,80 (cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e

oitenta centavos). Logo, faz-se necessário a atualização do valor do RPV, conforme a Portaria
Interministerial n.® 15 de 16.01.2018, tendo em vista que a Lei n.° 375, de 06 de janeiro de 2017 foi
elaborada em conformidade com a Portaria Interministerial n.° 01 de 08.01.16.

Assim considerando que atualmente o Município de Formosa figura no pólo passivo
de aproximadamente 350(trezentos e cinqüenta) procedimentos judiciais de cobrança e execução
advindos da gestão anterior, ao não definirmos os parâmetros em nossa legislação municipal para
assumir tais obrigações, poderemos estar sujeitos a eventuais bloqueios de recursos destinados a

serviços essenciais à população, inclusive os da saúde.

Com a aprovação do presente projeto de lei o MunicípiojiDdgrá programar na Lei
Orçamentária Anual o pagamento das condenações judiciais, ejíkáído os bR^queios em contas
bancárias.

2.

Praça Rui Barbosa, 208 - Centro. CEP 73.801-220 Formoso-GO j (61) 3981 1030 | www. formosa.go.gov.br



GOVERNO DE FORMOSA
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n." 3, de 26 de março de 2018.

Face ao exposto, contamos com o apoio de todos os Vereadores para a aprovação do
presente Projeto de Lei e solicitamos que o mesmo seja apreciado por essa Casa Legislativa na forma
do ofício de convocação de sessão extraordinária.

Sendo estas as considerações, espera-se, portanto, nesse sentido, a aprovação do
projeto lei na forma apresentada.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal de Formosa - GO, aos 26 (vinte e seis) dias do mês

março do ano de 2018.

Loller

IMunicipal

J-
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REFORMA TRABALHISTA?
Novos Contratos? Mudanças?

Tamaniio do Texto 4- | Tamanho do texto -

PORTARIA MF N" 15, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

DOU de 17/01/2018

Dispõe sobre o reajuste dos beneílcios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais
valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

0 MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso TI do parágrafo
único do art. 87 da Constittiição, e tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional n" 20, de 15 de
dezembro de 1998; na Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003; na Lei n° 8.212, de 24 de
julho de 1991; no art. 41-A da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991; na Lei n" 13.152, de 29 de julho de 2015;
no Decreto n® 9.255, de 29 de dezembro de 2017; e no Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado
pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, resolve:

Art. 1° Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão reajustados, a partirde U de
janeiro de 2018, em 2,07% (dois inteiros e sete décimos por cento).

§ 1° Os benefícios a que se refere o caput, comdata de início a partirde 1" de janeirode 2018, serão reajustados
de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria.

§ 2° Para os benefícios majorados por força da elevação do salário mínimo para R$ 954,00 (novecentos e
cinqüenta e quatro reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste de que
tratam o caput e o § 1".

§ 3° Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vitimas da síndrome da talidomida, às
pessoas atingidas pela hanseniase de que trata aLei n° 11.520, de 18 de setembro de 2007, c ao auxílio especial
mensal de que trata o inciso II do art. 37 da Lei n" 12.663, de5 dejunho de 2012.

Art. 1° Apartir de 1° de janeiro de 2018, o salário de benefício e o .salário de contribuição não poderão ser
inferiores a RS 954,00 (novecentos e cinqüenta e quatro reais), nem superiores a RS 5.645,80 (cinco mil
seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos).

Art. 3°Apartirde T de janeiro de 2018:

1- não terão valores inferiores aR$ 954,00 (novecentos ecinqüenta e quatro reais), os benefícios:

a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes aaposentadorias, auxilio-doença, auxilio-reclusão
(valor global) e pensão por morte (valor global);

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei n" 3.501, de 21 de dezembro de 1958; e
c) de pensão especial paga às vitimas da sindrome da talidomida;

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca com as vantagens
da Lei n" 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, respectivamente, a 1(uma), 2 (duas) e J
(três) vezes ovalor de R$ 954,00 (novecentos ecinqüenta equatro reais), acrescidos de 20/o (vmte por cento),
III - obeneficio devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei n" 7.986, de 28 de
dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.908,00 (um mil, novecentos e oito reais);

fMtn7/www.normasleaals.com.br/legislacao/Ponaria-mM5-2018.Wm
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IV - é de R$ 954,00 (novecentos e cinqüenta e quatro reais), o valor dos seguintes benefícios assistenciais pagos
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru no Estado de
Pernambuco; b) amparo social ao idoso e à pessoa com deficiência; e

c) renda mensal vitalícia.

Art. 4° O valor da cota do salário-familia por filho ou equiparado de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos
de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de T de janeiro de 2018, é de;

I - R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) para o segurado com remuneração mensal não superior a RS 877,67
(oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos);

II - R$ 31,71 (trinta e um reais e setentae um centavos) para o segurado com remuneração mensal superiora RS
877,67 (oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos) e igual ou inferior a RS 1.319,18 (um mil
trezentos e dezenove reais e dezoito centavos).

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total do respectivo
salário de contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuicão correspondentes a atividades
simultâneas.

§ 2° O direito à cota do salário-familia é definido em razão da remuneração que seria devida ao empregado no
mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados.

§ 3° Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuicão serão consideradas como parte integrante da
remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de Férias previsto no inciso XVll do art.
7°da Constituição, paraefeito de definição do direito à cotado salário-familia.

§ 4° A cota do salário-familia é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de admissão e
demissão do empregado.

Art. 5° Oauxílio-reclusão, a partir de 1° de janeiro de 2018, será devido aos dependentes do segurado cujo
salário de contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.319,18 (um mil trezentos e dezenove reais e dezoito
centavos), independentemente da quantidade de contratos ede atividades exercidas.

§ r Se osegurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no rnês da reclusão, ou nos
meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário de çontribujçãQ-

§T Para fins do disposto no § 1°, o limite máximo do valor da remuneraçãfi para verificação do direito ao
benefício será ovigente no mês aque corresponder osalário de contribuição considerado.

Art. 6° Apartir de 1° de janeiro de 2018, será incorporada à renda mensal dos benefícios de prestação
continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1° janeiro de 2017 a31 de dezembro de 2017, a
diferença percentual entre amédia dos salários de contribuição considerados no cálculo do salario de benefício
eolimite máximo em vigor no período, exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva,
observado odisposto no § 1° do art. 1° eolimite de R$ 5.645,80 (cinco mil seiscentos equarenta ecinco reais e
oitenta centavos).

Art. 7° Acontribuição dos segurados empregados, inclusive odoméstico edo trabalhador avulso, relativamente
aos fatos geradores que ocorrerem apartir da competência janeiro de 2018, será calculada mediante aaplicaçao
da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre osalário de contribuição mensal, de acordo com
tabela constante do Anexo II desta Portaria.

Art. 8° Apartir de 1° dejaneiro de 2018:

1- ovalor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de dependencia
resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da pensão especial devida ^
vítimas da síndrome da talidomida, éde RS 435,35 (quatrocentos etrinta ecinco reais etrinta ecinco centavos),
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II - Ovalor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do INSS, para
submeter-s*e a exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional, em localidade diversa da de sua
residência, é de R$ 94,34 (noventa e quatro reais e trinta e quatro centavos);

III - o valor da multa pelodescumprimento das obrigações, indicadas no:

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 306,71 (trezentos e seis reais e
setenta e um centavos) a R$ 30.672,81 (trinta mil seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos);

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 68.161,77 (sessenta e oito mil cento e sessenta e um
reais e setenta e sete centavos); e

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 340.808,90 (trezentos e quarenta mil oitocentos e
oito reais e noventa centavos);

IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade
expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 2.331,32 (dois mil
trezentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos) a R$ 233.130,50 (duzentos e trinta e três mil cento e trinta
reais e cinqüenta centavos);

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 23.313,00 (vinte e três mil trezentos e
treze reais);

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da empresa na alienação ou oneração, a qualquer titulo, de
bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 58.282,04 (cinqüenta e oito mil
duzentos e oitenta e dois reais e quatro centavos); e

VII - o valor de que trata o § 3° do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940, é de R$ 4.984,35 (quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).

VIII - o valor da pensão especial concedida às pessoas atingidas pela hanseniase e que foram submetidas a
isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônia, assegurada pela Lei n" 11.520, de 18 de setembro
de 2007, é deR$ 1.459,17 (um mil quatrocentos e cinqüenta e nove reais e dezessete centavos).

Parágrafo único. Ovalor das demandas judiciais de que trata oart. 128 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,
é limitado em R$ 57.240,00 (cinqüenta e sete mil eduzentos equarenta reais), a partir de 1° de janeiro de 2018.

Art. 9° Apartir de Tde janeiro de 2018, opagamento mensal de benefícios de valor superior aR$ 112.916,16
(cento edoze mil novecentos edezesseis reais edezesseis centavos) deverá ser autorizado expressamente pelo
Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou Serviço de Benefícios.

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do reconhecimento do
direito da concessão, revisão emanutenção de benefícios serão supe^isionados pelas Agências da Previdência
Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do
INSS.

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência (Dataprev) adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Fica revogada a Portaria MF n° 8, de 13 dejaneiro de 2017.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ANEXOI
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FATÒR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS
DATAS DE INÍCIO,

APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2018

DATA DE INfCIO
DO BENEFÍCIO

REAJUSTE

(%)
Até Janeiro de 2017 2,07

Até fevereiro de 2017 1,64

Até março de 2017 1,40
Até abril de 2017 1,07

Até maio de 2017 0,99

Atéjunho de 2017 0,63

Até julho de 2017 0,93
Até agosto de 2017 0,76

Até setembro de 2017 0,79

Até outubro de 2017 0,81

Até novembro de 2017 0,44

Até dezembro de 2017 0,26

ANEXO II

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E
TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1° DE JANEIRO

DE 2018

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO (R$)

ALÍQUOTA PARA
FINS DE

RECOLHIMENTO

AO INSS

até 1.693,72 8%

de 1.693,73 até 2.822,90 9%

de 2.822,91 até 5.645,80 11%

ii%i ^ M O ^
'ftffrtgyg' mêkik.
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